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ANTEPROJETO DE LEI  _____/2014
DISPÕES SOBRE O PROJETO DE LEI “FAIXAS ELEVATÓRIAS PARA PEDESTRES NAS ESCOLAS” ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS PARA PEDESTRE EM FRENTE DE TODAS AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PÚBLICAS OU PRIVADAS DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º – Estabelece a obrigatoriedade de colocação de faixas elevadas para pedestre em frente de todas as instituições de ensino, públicas ou privadas de Sete Lagoas.

Art. 2º-  SMTTU - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE URBANO será a responsável para disponibilizar as faixas de pedestres, que deverão estar a no máximo 100 metros do portão de entrada principal das escolas.
Art. 3º – Serão priorizadas as escolas com maior número de crianças matriculadas e que apresentem riscos aos pedestres, por conta do fluxo maior de veículos.
Art. 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 28 de outubro de 2014.
MILTON MARTINS

VEREADOR

JUSTIFICATIVA : 


O projeto de lei ora apresentado tem cunho social e por finalidade auxiliar na acessibilidade e interação. Faz-se indispensável envidar esforços para a melhoria da segurança dos pedestres, moradores e visitantes, mas principalmente de nossas crianças.  Trata-se de um dos maiores esforços que o homem público pode realizar promovendo melhorias consideráveis na própria segurança e mobilidade urbana. Essa modificação diminuirá a sensação de insegurança sentida ao atravessar as ruas e avenidas, além de melhorar a eficiência das faixas tendo em vista que as faixas convencionais apagam-se com o tempo, sendo necessário repintá-las para serem respeitadas. 


Ressalte-se ainda que, hoje ajudaria a diminuir o número de quebra-molas nas ruas pois onde se encontra uma faixa elevada para pedestres não há necessidade de quebra-molas ela por si só obriga os motoristas a reduzirem a velocidade. O presente projeto de lei  beneficiará os inúmeros moradores, visitantes e pedestres de toda a cidade. 
